
 
 

 
 

RESOLUÇÃO N° 025/2023. 

 

A Comissão Intergestores Regional da Região Metropolitana de Saúde do Estado do Espírito 

Santo, constituída por meio da Resolução CIB/SUS-ES nº218, 06 de agosto de 2012: 

 

Considerando a Programação Pactuada e Integrada da Assistência à Saúde – PPI, que se 

constitui em um processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde para a 

programação assistencial dos municípios e estados; 

 

Considerando a Portaria GM/MS n. 399 de 22 de fevereiro de 2006, que aprova e divulga 

as Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS; 

 

Considerando o Decreto Federal nº. 7.508, datado de 28 de junho de 2011, em seu 

Capítulo III, do Planejamento da Saúde, do Artigo 15 ao19, que trata das bases para o 

planejamento regional em saúde; 

 

Considerando a Portaria de consolidação nº 03 de setembro de 2017, que dispõe sobre as 

normas de redes do Sistema Único de Saúde; 

 

Considerando a Portaria GM nº 3.992, de 28/12/2017, que altera a Portaria de 

Consolidação n°6/GM/MS, de 28/09/2017, para dispor sobre o financiamento e a 

transferência de recursos federais para as ações e serviços públicos do Sistema único de 

Saúde; 

 
Considerando o Ofício Nº OF/SEMUS/PMB Nº281/2023 de 13 de junho de 2023, no qual o 

Município de Brejetuba/ES, solicita o remanejamento de tecnologias assistenciais e 

respectivos recursos financeiros dos Limites Financeiro de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar da PPI dos Municípios de Domingos Martins/ES e Venda Nova do 

Imigrante/ES, conforme as planilhas apresentadas, conforme anexo único. 

 
Considerando Parecer Técnico favorável da PPI Regional Metropolitana. 

 
Considerando reunião de Câmara Técnica de 05 de Julho de 2023 e reunião de CIR 

Metropolitana, dia 13 de julho de 2023, que deliberou sobre o tema. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a solicitação de Remanejamento de Tecnologias assistenciais e 

respectivos recursos financeiros de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

do Teto Financeiro na Programação Pactuada Integrada - PPI originada do município de 

Brejetuba/ES,para reoorganização do serviço.   

 
Art.2º - Encaminhar à CIB/SUS-ES para conhecimento e homologação. 

Art.3º - Revogar as disposições em contrário. 

Cariacica, 13 de julho de 2023. 

 
SIGRID STUHR 

Secretária Municipal de Saúde de Santa Leopoldina – ES 

Coordenadora da CIR Metropolitana 



 

 

ANEXO 

 
PROGRAMAÇÃO AMBULATORIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - ENCAMINHAMENTOS POR REFERÊNCIA ENCAMINHAMENTOS DA REGIÃO DE SAÚDE METROPOLITANA PARA A 

REGIÃO DE SAÚDE METROPOLITANA COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DA REGIÃO DE SAÚDE METROPOLITANA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ANEXO À RESOLUÇÃO CIR METROPOLITANA Nº: 025/2023 

REMANEJAMENTOS DE TECNOLOGIAS ASSISTENCIAIS, FLUXOS E RECURSOS FINANCEIROS CONSTANTES DA PPI 

 
 

MUNICÍPIO SOLICITANTE: Brejetuba 
 
 
Procedimento / Agregado* 

 
Total 

Programado 

Município (s) Executor (es) 
v. 1.061 

Município/Gestor 
Físico 

Atual 

Físico 

Pretendido 
VM do Executor 

Financeiro Atual do 

Executor 

Financeiro Pretendido 

do Executor 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223105 - Médico 
angiologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223105 - Médico 

angiologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223105 - Médico 

angiologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223105 - Médico 

angiologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223105 - Médico 

angiologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223105 - Médico 

angiologista 

 

 
 
 
 

 
362 

Cariacica 10 0 10,000000 100,00 0,00 

Domingos Martins 144 0 10,000000 1.440,00 0,00 

Vitória 10 0 10,000000 100,00 0,00 

Vila Velha 10 100 10,000000 100,00 1.000,00 

Brejetuba 180 254 10,000000 1.800,00 2.540,00 

 
Serra 

 
8 

 
8 

10,000000 80,00 80,00 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223128 - Médico 

gastroenterologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223128 - Médico 

gastroenterologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223128 - Médico 

gastroenterologista 

 
 

 
36 

 

Cariacica 
 

18 
 

0 
 

10,000000 
 

180,00 
 

0,00 

Serra 18 0 10,000000 180,00 0,00 

Brejetuba 0 36 10,000000 0,00 360,00 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223132 - Médico 

ginecologista e obstetra 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223132 - Médico 

ginecologista e obstetra 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223132 - Médico 

ginecologista e obstetra 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223132 - Médico 

ginecologista e obstetra 

 

 
 
 

330 

BREJETUBA 224 274 10,000000 2.240,00 2.740,00 

VITORIA 50 0 10,000000 500,00 0,00 

SERRA 6 56 10,000000 60,00 560,00 

VILA VELHA 50 0 10,000000 500,00 0,00 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223157 - Médico 
urologista 

 
BREJETUBA 360 600 10,000000 3.600,00 6.000,00 



 

 
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223157 - Médico 

urologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223157 - Médico 

urologista 

600 VILA VELHA 120 0 10,000000 1.200,00 0,00 

VITORIA 120 0 10,000000 1.200,00 0,00 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223110 - Médico 

cirurgião geral 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223110 - Médico 

cirurgião geral 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223110 - Médico 

cirurgião geral 

 
 
 

200 

BREJETUBA 152 200 10,000000 1.520,00 2.000,00 

VILA VELHA 24 0 10,000000 240,00 0,00 

VITORIA 24 0 10,000000 240,00 0,00 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 2231F3 - Médico 

cirurgião vascular 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 2231F3 - Médico 

cirurgião vascular 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 2231F3 - Médico 

cirurgião vascular 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 2231F3 - Médico 

cirurgião vascular 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 2231F3 - Médico 

cirurgião vascular 

 
 
 
 
 

65 

SERRA 2 0 10,000000 20,00 0,00 

VILA VELHA 5 10 10,000000 50,00 100,00 

VITORIA 10 0 10,000000 100,00 0,00 

DOMINGOS MARTINS 48 0 10,000000 480,00 0,00 

BREJETUBA 0 55 10,000000 0,00 550,00 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223155 - Médico 
reumatologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223155 - Médico 

reumatologista 

 

78 

BREJETUBA 72 78 10,000000 720,00 780,00 

VITORIA 6 0 10,000000 60,00 0,00 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223104 - Médico 
anestesiologista 
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223104 - Médico 
anestesiologista 

 
4 

VITORIA 4 0 10,000000 40,00 0,00 

BREJETUBA 0 4 10,000000 0,00 40,00 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223142 - Médico 
neurologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223142 - Médico 

neurologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223142 - Médico 

neurologista 

 
 

360 

VITORIA 120 50 10,000000 1.200,00 500,00 

CARIACICA 240 50 10,000000 2.400,00 500,00 

BREJETUBA 0 260 10,000000 0,00 2.600,00 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223143 - Médico 
nutrologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223143 - Médico 

nutrologista 

 
1 

Vila Velha 1 0 10,000000 10,00 0,00 

BREJETUBA 0 1 10,000000 0,00 10,00 

0205020143 - ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA 

0205020143 - ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA 

0205020143 - ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA 

0205020143 - ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA 

 

 
269 

VILA VELHA 10 0 24,200000 242,00 0,00 

VITORIA 10 0 24,200000 242,00 0,00 

BREJETUBA 239 269 24,200000 5.783,80 6.509,80 

SERRA 10 0 24,200000 242,00 0,00 



 

 
0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223117 - Médico 

dermatologista 

0301010072 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 223117 - Médico 

dermatologista 

 

596 

BREJETUBA 400 596 10,000000 4.000,00 5.960,00 

VITORIA 196 0 10,000000 1.960,00 0,00 

0205020151 - ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

 
0205020151 - ULTRA-SONOGRAFIA OBSTETRICA C/ DOPPLER COLORIDO E PULSADO 

 

7 

VILA VELHA 7 0 39,600000 277,20 0,00 

BREJETUBA 0 7 39,600000 0,00 277,20 

020502XXXX - Ultra-sonografias dos demais sistemas 

020502XXXX - Ultra-sonografias dos demais sistemas 

020502XXXX - Ultra-sonografias dos demais sistemas 
 

020502XXXX - Ultra-sonografias dos demais sistemas 

 
 
 

80 

VILA VELHA 6 0 24,140114 144,84 0,00 

VITORIA 6 0 24,140114 144,84 0,00 

VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE 
8 0 24,140114 193,12 0,00 

BREJETUBA 60 80 24,140114 1.448,41 1.931,21 

0205020046 - ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

0205020046 - ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

0205020046 - ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 
 

0205020046 - ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 
 

0205020046 - ULTRA-SONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 

 
 

 
144 

VITORIA 5 0 38,049088 190,25 0,00 

VILA VELHA 5 0 38,049088 190,25 0,00 

BREJETUBA 120 144 38,049088 4.565,89 5.479,07 

VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE 
12 0 38,049088 456,59 0,00 

SERRA 2 0 38,049088 76,10 0,00 

0205020097 - ULTRA-SONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 

0205020097 - ULTRA-SONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 

 

24 
VITORIA 24 0 24,200000 580,80 0,00 

Brejetuba 0 24 24,200000 0,00 580,80 

0205020100 - ULTRA-SONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

0205020100 - ULTRA-SONOGRAFIA DE PROSTATA (VIA ABDOMINAL) 

 

13 
VITORIA 1 0 24,200000 24,20 0,00 

BREJETUBA 12 13 24,200000 290,40 314,60 

0205010040 - ULTRA-SONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) 
 

0205010040 - ULTRA-SONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS ( ATE 3 VASOS ) 

 
34 

SERRA 10 0 39,650440 396,50 0,00 

VITORIA 24 34 39,650440 951,61 1.348,11 

020209XXXX - LIQUOR 
 

020209XXXX - LIQUOR 
 

020209XXXX - LIQUOR 

020209XXXX - LIQUOR 

 
 
 

18 

VILA VELHA 5 0 1,900357 9,50 0,00 

VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE 
5 0 1,900357 9,50 0,00 

VITORIA 8 0 1,900357 15,20 0,00 

BREJETUBA 0 18 1,900357 0,00 34,21 

020209XXXX - LIQUIDOS ESPECIAIS SINOV/AMINIO 

020209XXXX - LIQUIDOS ESPECIAIS SINOV/AMINIO 

020209XXXX - LIQUIDOS ESPECIAIS SINOV/AMINIO 

 

8 

VITORIA 4 0 3,050347 12,20 0,00 

VILA VELHA 4 0 3,050347 12,20 0,00 

BREJETUBA 0 8 3,050347 0,00 24,40 

0301100012 - ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA POR 
(PACIENTE) 

 BREJETUBA 827 1627 0,630000 521,01 1.025,01 



 

 
0301100012 - ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA POR 

(PACIENTE) 

1827 VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE 
1.000 200 0,630000 630,00 126,00 

040806XXXX - Cirurgia do sistema osteomuscular 

040806XXXX - Cirurgia do sistema osteomuscular 

 

5 
VILA VELHA 3 0 28,376852 85,13 0,00 

VITORIA 2 5 28,376852 56,75 141,88 

040805XXXX - Cirurgia do sistema osteomuscular 

040805XXXX - Cirurgia do sistema osteomuscular 

 

17 
VITORIA 9 17 37,753675 339,78 641,81 

VILA VELHA 8 0 37,753675 302,03 0,00 

040802XXXX - Cirurgia do sistema osteomuscular 

040802XXXX - Cirurgia do sistema osteomuscular 

 

18 
VITORIA 9 18 38,028108 342,25 684,51 

VILA VELHA 9 0 38,028108 342,25 0,00 

0202030059 - DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

0202030059 - DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 

 

1 
VITORIA 1 0 96,000000 96,00 0,00 

BREJETUBA 0 1 96,000000 0,00 96,00 

030308XXXX - Tratamento de doenças da pele e do tecido subcutâneo 

030308XXXX - Tratamento de doenças da pele e do tecido subcutâneo 

030308XXXX - Tratamento de doenças da pele e do tecido subcutâneo 

 

20 

VITORIA 10 0 1,480000 14,80 0,00 

VILA VELHA 10 0 1,480000 14,80 0,00 

BREJETUBA 0 20 1,480000 0,00 29,60 

020203XXXX - PAINEL INFECCIOSO 

020203XXXX - PAINEL INFECCIOSO 

 

40 
VITORIA 10 0 9,002234 90,02 0,00 

BREJETUBA 30 40 9,002234 270,07 360,09 

0211030023 - AVALIACAO CINETICA, CINEMATICA E DE PARAMETROS LINEARES 

0211030023 - AVALIACAO CINETICA, CINEMATICA E DE PARAMETROS LINEARES 

0211030023 - AVALIACAO CINETICA, CINEMATICA E DE PARAMETROS LINEARES 

 

3 

VITORIA 1 0 1,26 1,26 0,00 

VILA VELHA 2 0 1,26 2,52 0,00 

BREJETUBA 0 3 1,26 0,00 3,78 

030108XXXX - ACOMPANHAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE 

030108XXXX - ACOMPANHAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE 

 

4 
BREJETUBA 2 4 16,567475 33,13 66,27 

VITORIA 2 0 16,567475 33,13 0,00 

0301060100 - ATENDIMENTO ORTOPEDICO COM IMOBILIZACAO PROVISORIA 
 

0301060100 - ATENDIMENTO ORTOPEDICO COM IMOBILIZACAO PROVISORIA 

 
425 

VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE 
25 0 13,000000 325,00 0,00 

BREJETUBA 400 425 13,000000 5.200,00 5.525,00 

0204010160 - RADIOGRAFIA OCLUSAL 

0204010160 - RADIOGRAFIA OCLUSAL 

 

6 
VITORIA 6 0 3,510000 21,06 0,00 

BREJETUBA 0 6 3,510000 0,00 21,06 

041701XXXX - Anestesistas 

041701XXXX - Anestesistas 

041701XXXX - Anestesistas 

 

9 

VITORIA 4 0 22,224346 88,90 0,00 

VILA VELHA 5 0 22,224346 111,12 0,00 

BREJETUBA 0 9 22,224346 0,00 200,02 

020401XXXX - Exames radiológicos da cabeça e pescoço 
 

020401XXXX - Exames radiológicos da cabeça e pescoço 

 
480 

VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE 
30 0 5,554987 166,65 0,00 

BREJETUBA 450 480 5,554987 2.499,74 2.666,39 

0211100013 - APLICACAO DE TESTE P/ PSICODIAGNOSTICO 

0211100013 - APLICACAO DE TESTE P/ PSICODIAGNOSTICO 

 

4 

VILA VELHA 2 0 2,740000 5,48 0,00 

VITORIA 2 0 2,740000 5,48 0,00 



 

 
0211100013 - APLICACAO DE TESTE P/ PSICODIAGNOSTICO  BREJETUBA 0 4 2,740000 0,00 10,96 

041402XXXX - CIRURGIA ORAL (MAC) 

041402XXXX - CIRURGIA ORAL (MAC) 

 

12 
VITORIA 12 0 19,643360 235,72 0,00 

BREJETUBA 0 12 19,643360 0,00 235,72 

030202XXXX - Assistência fisioterapêutica em alterações oncológicas 

030202XXXX - Assistência fisioterapêutica em alterações oncológicas 

 

12 
VITORIA 12 0 5,631661 67,58 0,00 

BREJETUBA 0 12 5,631661 0,00 67,58 

020404XXXX - Exames radiológicos da cintura escapular e dos membros superiores 

 
020404XXXX - Exames radiológicos da cintura escapular e dos membros superiores 

 

630 

VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE 
30 0 6,786767 203,60 0,00 

BREJETUBA 600 630 6,786767 4.072,06 4.275,66 

020406XXXX - Exames radiológicos da cintura pélvica e dos membros inferiores 

 
020406XXXX - Exames radiológicos da cintura pélvica e dos membros inferiores 

 
1030 

BREJETUBA 1.000 1030 7,193594 7.193,59 7.409,40 

VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE 
30 0 7,193594 215,81 0,00 

0201010526 - BIOPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA 

0201010526 - BIOPSIA DOS TECIDOS MOLES DA BOCA 

 

7 
VITORIA 4 7 21,644116 86,58 151,51 

VILA VELHA 3 0 21,644116 64,93 0,00 

0203020081 - EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 

0203020081 - EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 

 

7 
VILA VELHA 4 0 24,000000 96,00 0,00 

VITORIA 3 7 24,000000 72,00 168,00 

0301010056 - CONSULTA MEDICA EM SAUDE DO TRABALHADOR 

0301010056 - CONSULTA MEDICA EM SAUDE DO TRABALHADOR 

 

2 
VITORIA 2 0 10,000000 20,00 0,00 

BREJETUBA 0 2 10,000000 0,00 20,00 

0415040043 - DEBRIDAMENTO DE ULCERA / NECROSE 

0415040043 - DEBRIDAMENTO DE ULCERA / NECROSE 

0415040043 - DEBRIDAMENTO DE ULCERA / NECROSE 

 

11 

VILA VELHA 6 0 29,860000 179,16 0,00 

VITORIA 5 0 29,860000 149,30 0,00 

BREJETUBA 0 11 29,860000 0,00 328,46 

0301060029 - ATENDIMENTO DE URGENCIA C/ OBSERVACAO ATE 24 HORAS EM 

ATENCAO ESPECIALIZADA 

0301060029 - ATENDIMENTO DE URGENCIA C/ OBSERVACAO ATE 24 HORAS EM 

ATENCAO ESPECIALIZADA 

 

36 

BREJETUBA 12 36 12,470000 149,64 448,92 

VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE 
24 0 12,470000 299,28 0,00 

010104XXXX - Alimentação e Nutrição (MC) 

010104XXXX - Alimentação e Nutrição (MC) 

 

3 
VITORIA 3 0 0,615681 1,85 0,00 

BREJETUBA 0 3 0,615681 0,00 1,85 

0209010029 - COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 

0209010029 - COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 

0209010029 - COLONOSCOPIA (COLOSCOPIA) 

 

22 

VILA VELHA 2 0 113,552513 227,11 0,00 

VITORIA 20 20 113,552513 2.271,05 2.271,05 

BREJETUBA 0 2 113,552513 0,00 227,11 

0203020081 - EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 

0203020081 - EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 

 

7 
VITORIA 3 7 24,000000 72,00 168,00 

VILA VELHA 4 0 24,000000 96,00 0,00 

0211020036 - ELETROCARDIOGRAMA  BREJETUBA 500 530 5,150000 2.575,00 2.729,50 



 

 

0211020036 - ELETROCARDIOGRAMA 
530 VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE 
30 0 5,150000 154,50 0,00 

 

030204XXXX - Assistência fisioterapêutica carsiovasculares e pneumofuncionais 

 
030204XXXX - Assistência fisioterapêutica carsiovasculares e pneumofuncionais 

 
 

12 

 

VITORIA 
 

12 
 

0 
 

4,940823 
 

59,29 
 

0,00 

BREJETUBA 0 12 4,940823 0,00 59,29 

030202XXXX - Assistência fisioterapêutica em alterações oncológicas 

030202XXXX - Assistência fisioterapêutica em alterações oncológicas 

 

12 
VITORIA 12 0 5,631661 67,58 0,00 

BREJETUBA 0 12 5,631661 0,00 67,58 

      0,00 0,00 

Sobra de programação  BREJETUBA     0,00 

ALERTA: NÃO MESCLAR AS CÉLULAS DAS COLUNAS "D" até a "H" em nenhuma hipótese . MOTIVO = O MECANISMO DE CONFERÊNCIA AUTOMÁTICA DOS REMANEJAMENTOS NÃO 
FUNCIONARÁ. 

 

BRUNA TEIXEIRA DE 
 

 
Assinado de forma digital por BRUNA TEIXEIRA DE SOUSA:10103882740 

Dados: 2023.06.29 13:57:45 -03'00' 
 

 

Secretário Municipal de Saúde 

Município Solicitante 

 

 
 

Secretário Municipal de Saúde 

Município Executante 

 

 

SOUSA:10103882740 

 
 

Secretário Municipal de Saúde 
Município Executante 

 
 
 

*NOTAS: 
a) Esta planilha NÃO pode ter seu layout modificado sob nenhuma hipótese. Apenas poderão ser inseridas novas linhas. Todos os campos deste formulário deverão ser preenchidos. 

b) A célula denominada "Sobra de Programação" passará a constar obrigatoriamente desta planilha. Manter a grafia exata, ou seja, NÃO modificá-la. MOTIVO= Está diretamente relacionada com a "Planilha de 

Conferência" (constante da terceira aba). 

c) Se após os remanejamentos na programação de MAC Ambulatorial houver saldo positivo, orientamos para que seja o mínimo possível e este valor será lançado na Base Municipal em Reserva Técnica como 

"Sobra de Programação". Caso já haja esta Reserva Técnica na Base Municipal, a Sobra de Programação desta Planilha de Remanejamento será somada à já existente. 



 

 
 

d) Se após os remanejamentos ocorrer saldo negativo de MAC Ambulatorial, orientamos para que seja(m) revisto(s) o(s) quantitativo(s) de remanejamentos pretendidos, para que o saldo passe a ser positivo. 

 
Orientamos,também, que o valor do saldo positivo seja o menor possível. 

e) Na impossibilidade dos gestores solicitantes e executores assinarem conjuntamente esta planilha, deverão ser anexados à mesma o ofício do município de origem (solicitante) solicitando os remanejamentos 

e um ofício do município executor aceitando os mesmos. 

f) Além de assinadas estas planilhas deverão conter os carimbos dos Secretários Municipais de Saúde ou preposto por ele, com indicação oficial do preposto em seus impedimentos legais. 

 
g) Ao inserir municípios que tenham em seu território estabelecimento sob gestão estadual, identificar o gestor do procedimento em questão, utilizando / (barra) como 

separador. Exemplos à aba Município-Gestão. 
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